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Eduardo Mayr - Desembargador do 
Trib1111al de .!11stiça do Rio de Janeiro 

Q uais são as conse
qüências de um voto in
justo em um Tribunal? 
Quais são as conseqüênô-
as de um voto apaixona
do em um Conselho? Aju
de-me Deus a saber vo-lo 
representar, pois é maté
ria tão oculta e de tanta 
importância. 

Agora quisera eu 
perguntar ao conselheiro 
que deu esse voto e que o 
assinou, se lhe remordeu a 
consciência ou soube o 
que fazia? 
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Justiça ou Pretexto 

Neste rrecho inaugural, que faz 
pane do Sermão da Primeira Dominga 
do Advento, proferido em Lisboa nos 
idos de 1850 pelo Padre Aniõnio Vieira, 
percebe-se Lodo o drama cio julgador 
colegiado. convocado a undécima hora 
para integrar uma Corte de Justiça 

E aí? 
Procura de Jus1iça, ou de 

preLextos7 
Este artigo envolve a vitimologia, 

esta ciência biopsícosoc1al de Lào 
gra nd~ relevância e que se agiganta 
como o Direito Penal do futuro pelo 
novo enfoque dado à defesa social, na 
proteção da vítima, em quem a 
sociedade sofreu o desequilíbrio 
provocado pela injustiça e pelo arbítrio. 
pessoal ou da autoridade pública, tem 
por esteio um certo julgamento de 
antanho, tão conhecido quanto notável. 
Um julgamento em que apenas a vitima 
maior é lembrada. e onde os prolatores 
da sentença caíram no olvido, 
juslamenre, ignorando-se se lhes 
"remordeu a consciência". e se sabiam 
o que faziam - se é que de alguma 
forma a consciência de cada qual foi 
perquirida. 

Lembraremos este julgamento. 
divisor de águas da história da 
Humanidade. na execução que mais 
inspirou pintores e cultores das belas
artes. 

O Processo 

Preso e escoltado, Ele chegou ao 

Sinédrio trazido por Anás e Caifás. Era 
uma Quinta-feira, 14 do mês de Nizan. 
Julgamento nulo n/J uvo porque já era 
noite. As duas testemun has já 
industriadas por Anás. cinicamente 
juraram pelo Templo que diriam a 
verdade. A verdade, apenas a verdade. 
e não nrn1s que a verdade ... Haveriam 
que ser du.1s. pois duas se necessitava 
para a condenação a morte. "Devido 
processo legal. .. " Já naquela época as 
norm;is de procedimento eram rígidas. 
A Lei. Ora, a Lei .. . a Lei é o que 
desejamos que ela seja. Mas pn•cisamos 
da torma, da formalidade, da 
formalística, tão certo como o sedento 
precisa ela água. As testemunhas 
disseram o que lhes mandaram dizer -
há sempre quem .;1ssim proceda. 
mclifluamente e colimando uma bolsa 
mais fornida. Caifás armara o laço onde 
se apanha a consciência humana por 
todos os seculos dos séculos, amém. 
Cobiça, pecado maior. Aproximaram-se 
os juízes. no rastro da aurora, tomando 
os seus lugares, saudando 
circunspectos Caifás. Ah, porque são 
tão ci rcunspectos os juízes ... O 
espeLaculo leve inicio. Ele loi 
apresemado como desdenhado artista. 
já abatido, comprimindo-se fariseus. 
sacluceus e heroclianos na expectativa 
da peleja de uma vida em jogo em que 
já se antevia o desenlace. Ele nada 
respondeu à· acusação de crime de 
blastemia. cuja pena prevista era a morre 
conforme os preceitos cio Levirico e 
do Deuteronômio. Luzes. cena. ação l 

.. _ Es tu o Cristo, o Filho de 
Deus?" 

"- Se o dizes, ~u O sou." 
A Pilatos, então. Imprescindível 

a ratificação judiciária romana para a 
legalização da íarsa Lrágica e fatal. 
Novamente o "due pracess o.{ law ... " E 
an te o Procurador de Tibério, o 
Imperador. a resposta singela às 
perguntas formuladas: 

··- O meu Reino não é deste 
Mundo. Ao Mundo vim dar testemunho 
ela Verdade." 

Pônc10 Pilatos era pusilánime, 
quen.i se ver livre daquilo, daquela 
juriscliçi10 incômoda. Uma exceção por 
favor. uma questão prejudicial ou 
preliminar. Ahl Homem é galileu -

que fosse ponanto a Herodes! E assim 
foi decidido. 

Herodes Antipas O inquiriu. e ele 
nada respondeu. O s il êncio. Que 
loquacidade tem o silêncio! Quantas 
coisas são ditas com o não-dizer. com 
o silenciar. com ó apenas olhar. Curioso 
olhar. não revoltado ou furibundo. mas 
meigo e compreensivo. Cumpria-se o 
<1uc fora vatkinado, o que os Profetas 
.imevirnm. Ele o sabia. E compreendia. 
E assim foi Cle mandado de volta, a111da 
com o manto branco dos insanos. 

"-Que o governador da Judéia 
Julgue o Nazareno!" 

O Julgamento 

E Pilatos nào teve alternativa. 
Faltavam-lhe as provas, e como homem 
de Leis e das Leis, Pilatos sabia que o 
julgamenro St>ria uma farsa. A turba 
queria a morte dele, ululava na 
expectativa do sangue . Exigiam o 
sacrifício. "/>ancm nrcensisque" Mas era 
a epoca da Pascoa, do "l'essach"Judaico. 
da ··rassagem"". da lembrança da 
travessia do mar Vermelho para a 
liberdade após um longo período de 
escravidão no Egito. Uma idéia Iluminou 
aquela mente enevoada: um condenado 
poderia ser indultaclol Que edifkante 
saída, que demonstração de jogo de 
cimura para o político de nariz adunco 
e faro politiqueiro. Certamente a 
indulgência haveria que beneficiá-lo! 

Mas a turba reagiu:"- Barrabás! 
Barrabás! Barrabás!"" 

E Ele foi flagelado. cumprindo
se as profec ias. Amesquinhado. 
cravaram-LI,e uma coroa de espinhos. 

"- Eis o Homem!" 
Poder-se-ia aplicar o ''jus g/adii"", 

supremo poder de O perdoar, mas Ele 
retrucou: 

.. _ Nenhum poder terias contra 
Mim, se ele dma não lho fosse dado'" 

Como redigir um decreto 
absolutório 7 Alguém gritava que aquele 
que se dizia rei competia com César e 
por Cesar devia ser condenado. C 
Pílacos. coçando seu nariz aclunco sentiu 
cheiro de problema polílico, nu ameaça 
que pairava sobre sua carreira de 
magistrado. Um jarro e uma bacia. 
lavando as mdoS diante daquela gente 

- e que gente ... - declarou-se 
inocente do sangue do justo. 
reforendando o crime. Poderia e deveria 
agir de outro modo? Per omnia saecu/a 
saeculorum. Amem. A decisão vitimizante 
se perfazia. A entrega. Eslava escrito! 

E tudo se consumou na hora 
rwna, no silêncio angustian1e do 
Calvário. A Ví1ima. A Vítima Maior, do 
maior marurio da I listória. 

Hoje somos todos redimidos 
por Ele. 

A Vítima redimiu seus 
v1timizadores e sua descendência. 
Alçou-se aos céus, ao terceiro dia, 
vencendo a Morte. Vencemos nós todos 
est« ceifadorn. Morte, õ Morte, onde 
está a lua vitória? 

Poderia ler ha vido um 
julgamento sem Justiça, hermético, 
secreto. sem depoimentos livres e 
provas regu lares, sem exame 
aprofundado de alegações. sem 
distrlbutiviclacle, sem amplo direito de 
defesa? 

A Toga tem a dimensão do 
Homem. Nem um :. imulacro, 
ridiculamente curta ou hilariantemente 
indigna. nem extremamente longa a se 
arrastar pelo chão de dej etos. 
lnconfonna-se com a nbieza. a forma 
anômala expondo os abro lhos 
colocados ao longo ela rota para chegar 
à Verdade. Jus1 iça. Um grito de 
esperança. onde a vitimol<>gia encontra 
guarida. como ar vivificador, abertura 
que protege a todos os cidadãos de 
bt>m, execrando qualquer forma de 
vio léncia e exigindo reparação 
notadamente naquilo que o homem tem 
de mais antropofágico. llomo /10mi11is 
lupus csl. afirmação gravissima a 
merecer meditação e repúdio através 
da chama ,linda bruxuleante ele uma nova 
ciência - ciência, cenamentel - que 
lei ma em querer aparecer para resgatar 
o Direito Penal da sombra do vale do 
desespero e da inclemência. 

A Sentença 

Ei-la: 
"No ano dezenove de Tibério 

César, imperador romano de todo o 
mundo. monarca invencível na Olimpíada 
cento e v111te e um. e na Ilíada vmte e 
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quatro. da criação do mundo, segundo 
o número e cômputo dos Hebreus, 
quatro vezes cento e oiLenta e sete, 
do progênio do Romano Império, no 
ano setenta e três, e na libertação do 
cativeiro da Babilônia. no ano mil 
duzentos e sete, sendo governador da 
Judéia Quinto Sérgio. sob regimento o 
governador da Cidade de Jerusalém, 
Presidente Gral1ssimo, Pôncio Pilatos, 
regente da Baixa Galiléia, Herodes 
Anripas. pontífice do sumo sacerdote, 
Caifás: magnos do templo, Alis /\lmael 
Robas Acasel, Franchino Centauro. 
cônsules romanos da cidade de 
Jerusalém, Quinto Cornélio Sublime e 
Sixro Russo, no mês de março e dia 
XXV do presente - Eu, Pôncio Pilatos, 
aqui Presidente do Império Romano, 
dentro do Palácio e arqui-residência, 
julgo, condeno e sentencio à morte 
Jesus. chamado pela plebe Cristo 
Nazareno e Galileu de nação, homem 
sedicioso contra a Lei Mosaica, 
contrário ao grande Imperador Tibério 
César. Determino e ordeno por esta que
se lhe dê morte na cruz, sendo pregado 
com cravos todos os réus, porque 
congregando e ajustando homens, ricos 
e pobres. não tem cessado de promover 
rumultos por loda a judéia, dizendo-se 
filho de Deus e Rei de Israel, ameaçando 
com a ruína de Jenisalém e do Sacro 
Templo, negando o tributo a Cesar, 
lendo ainda o atrevimento de entrai 
com ramos e em triunfo, com grande 
pane da plebe, dentro da Cidade de 
Jerusalém. Que seja ligado e açoitado, 
e que sejt1 vestido de pürpura e 
coroado de a lguns espinhos, com a 
própria cruz nos ombros para que s i 
a codos os ma lfeiLOres, e que 
JUntamente com ele, sejam condu1.id 
dois ladrões homicidas; saindo logo p 
porta sagrada, hoje Antoniana, e q 
conduza Jesus ao monte público 
Jusl iça, chamado calvário, onde 
crucificado e morto, ficarei seu corp(> 
na cruz, como espetáculo para todo 
os malfeitores, e que se ponha, em 
diversas línguas. este título - Jesu 
Nazarenu ns, Rex ludeorum. Mando, 
também, que nen huma pessoa de 
qualquer estado ou condição se atreva. 
temerariamente, a impedir ajustiça por 
mim ma ndada, ad minis t rad a e 
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executada com todo o rigor, segundo 
os Decretos e leis Romanas, sob as 
penas de rebelião contra o Imperador 
Romano. Testemunhas de nossa 
sentença: pelas doze tribos de Israel: 
Rabaim Daniel. RabaimJoaquim Banicar, 
Babasu, Laré PeLUculani. Pelos Fariseus: 
Bulieniel, Simeão, Ranol, Babbine, 
Mandoani, Bancurfosse. Pelos Hebreus: 
Matumberto. Pelo lmpéno Romano e 
pelo Presidente de Roma: Lúcio SexLilo 
e Amacio Chilicio.'' 
(O teXLo original des ta sentença 
encontra-s(> arquivado no Museu da 
Espanha) 

Considerações Finais 

Qual o destino 

lheiros judiciários, destes Juízes sem 
juízo? Qual a via crucis dolorosa que 
percon·eram em suas consciências, na 
inclemência do vcredictum 
desfundamenLado? Onde Lerão 
repousado seus corações, em que 
paragens terão encomraclo refügio para 
o remorso, esta hidra multilaceLada 
implacável? 

Estes Julgadores se 
autovirímizaram, na vitimizaçào daquele 
que foi a Vítima Maior, a Vítima por 
excelência, a Vítima Excelente, mas que 
hoje sobrepaira sobre nossos destinos. 
e a quem encontraremos um dia se Nele 
crermos, como Juiz dos Juízes, !>em 
mácula, e pleno de Misericórdia. 

Que assim seja! ~ 

Justiça Eleitoral 
e º"'°«• ,ab<-, a tal ramo esp,• 

ciaUzudo do Juchc1ario da Uf· compele apli 
car, comendosamenre, a legislação eleito
ral, bem como administram prucetllmento 
da~ eleições. visando ·• ... assegurara or~1 
mzação e o éxercioo dc.> direitos políticos, 
precipuanll'nle os dE.' votar e ser votado", 
conforme re~'l.llta do an . l '' da l.ei 4.737/f,5 
· Ct: - . Ao;sinala o Prof Roberto Rosas, em 
"O Judiciario e a Constituição", ed. Sar,uva 
1994, págs. 219/20. que êl mesma se afir
mou " ... no Decreto n" 2 1.076, ele 24 de 
fevereiro de 1932 o Código Eleitoral. 

É o marco decisivo na 
grande novidade do Judiciário brasileim e 
il1lernacional, a instituição ela Justtça 
Eleitoral autônoma, ao contrá,io <lo que 
prevaleceu atê 1932, o processo eleitoral 
dirigido 1>cla Justiça Comum". 
Constitucionalmente. foi ínstitlllcla na Carta 
de 1934, c1rts. 63, d, 82 e segs.: foi omitida 
na CF de 37. art. 90, e reinstituída na de 
1946, arts. 94, IV, 109 e segs., sendo 
manrida nas de 67/69, arts. 107, IV, 
123 e sc-gs., 1 12. V e 13 1 , rt's· 
pectivamente. tanto quamo 
na a1uat (88). ans. 92. V. t 18 
e segs. Seus orgãos são o 
Tribun.il Superior Eleitoral. 
os Tribunais Regi onais 
Eleirorai~. os Juízes e Jun-
tas Eleitorais ( 118/cn. Sin-
gular é a sua composição, 
pois tal Justiça não dis-
põe, tal como oco1 re 
com os demais ramos cio 
Judiciário, ele quadro 
próprio de magistrados. 

Com efei-
to, seu órgão de cupula, que e o TSE, é 
integrado 1>or três juízes dentre os Minis
tros do STF. dois dentl'l' os Minisu·os do STJ 
e dois juízes nomeados pelo Presidente ela 
República, escolhidos em lista sêxtupla de 
advogados, indicados pela Suprema Corte. 
Os TREs, a sua vez. compõem-se, igualml'n
tc, de sete membros, sendo dois juízes den
Lrt." os desembargadores do respectivo Tri• 
bunal de Justiça. doisju,zes de direito. um 
juiz cio Tribunal Regional Federal, onde 

l)e.rnmhárgador Âmtlldo f(steves lima - Vice-Presidente do TR F - 2ª RegiãfJ 

huu\/t'r ou da Justiça Feder ili e dois jwzes 
oriundos da advocacia; as Zonas e Juntas 
Eleitorai~ sífo rresididas por juízes de direi• 
to Os membros dosTribun-ais têm manda
to de dois anos. podendo ocom:r uma 
recondução pnr igual penodo. Seu quadro 
dl.' servidores, nn enldnlo, é prôpno, como 
regra. 

INTEGRAÇÃO. Como se veri
fica st•us Tribunms são integrados por Ju1zes 
de ongens funcionais ou profiss1ona1s di
versas. hetcrogt.>nerdacle originária qut' tem 
se revelado, ao longo do tempo, muiro po
sitiva no desempenho de suas elevadas 
atribuições mstitm:ionais porque propicia 
a convergência de experiências distlmas, 
contribuindo para o seu aprimoramenu>. 

Na l'Omp()sição dos 
Regionais 

como vimos, 
magistra
dosestadu
ais. Seu prí-

rneiro grm1jurisclitional, todavia, é exerci
do, com exclusividade. por juízes de direi
to. 

Exemplo da Estadual. O qua
dro de Ju1zes daquela se expandiu muito, 
mormente sob a atual CF, não só nas capi
tais mas. também, no interior do Brasil, com 
a instalação de inúmeras varas re<lerais. 

A semelhança do que se veri
fica em 2" grau. também na 1·1 mstância 
elenoral seria interessante que se 

reservasse, legalmente, o mesmo 
percenlllal de vagas nas Zonas e Juntas 
He1tora1s a serem preenchidas por juízes 
federais, Lan\o nas capitais como nas 
cidades-sede de w1ras federais, desde que 
possível. 

Tal se justifica por várias ra
zões, demre elas o uescimemo daJF, que 
sequer existia quando foi criada a Justiça 
Eleitoral, o benefkio fu ncional que a 
diversidade de composiçao trouxe para os 
Tribunais. o qual, sob certa medida, seria 
ext,.>nsivo ao 1° grau, com a presença, ainda 
que cm percentual muito menor. de juízes 
federais. pois mesmo em se tratando de 
Juízos monocráticos, haveria um natural 
imercãmbio, com troca de vivências e 
experiências entre os seus titulares -
Estaduais e Federais - , pois embora 
integrantes de Justiças cujas competências 
são comuns, suas atribuições jurisdicionais 
são bem diversas, o que gera experiências 
d1stmtas que somariam. em certa medida, 
na judicatura eleitoral, dentro cio ora aven-

tado, com notórios benefi
cios comuns. 

Emsu
ma. o que ocorre em 
segundo grau, com 
bons resultados, a 
ampliação do qua
dro de juízes fede
rais, o falo de ser a 
Eleitoral ramo do 
Judiciário da UF, 
tudo sugere que o 
nosso Legislador, 
quando está em 
curso a reforma 

do Poder Judiciário, poderia, quem sabe, 
prever a reserva do mesmo percentual que 
já existe ou qu~ venh.i a existir. dt' juízes 
federais, na composição dos TREs, para os 
órgãos judicantes de I" grau, da mesma 
Jus1 iça, alteração que só iraria benetkios à 
jurisdição eleitoral, melhorando ainda mais 
os bons serviços que ela já presta à comu-
nidade. ~ 
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